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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA-SC 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Ofício nº 129/2025 

Em 17 de Dezembro de 2025. 

 

SOLICITANTE: Departamento de Gestão de Contratos 

 
ASSUNTO: Aditivo de Valor Contrato nº 61/2025. 

 
Em cumprimento as atribuições contidas na Lei Complementar nº 003/2002, 

de 04/12/2002, que instituiu o Sistema de Controle Interno na Prefeitura do Município 
de Papanduva/SC, Instrução Normativa nº 007/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, datada de 17/12/2008, bem como na Instrução Normativa do S.C.I. 
nº 002/2009, datada de 15/04/2009, a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 
emite o presente parecer acerca: 
  

Após análise de documentos fornecidos e sendo do interesse do município elabora-

se parecer favorável aditivo de Valor segue abaixo memória de cálculo.  

 
 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente,  

 

    
Fabiano de Oliveira 

Controlador Interno: 045.764.519-95 

Matrícula: 5892 
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